
PODER JUDICIARIO0 

JUSTI ÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÃO 

RESOLUÇAC ADMIN ISTRATIVA NO 009/89 

CERTIFICO E DOu FE que o Egregio Tribunal Pleno, 

DE 
em scssao hoje realiza da, por mai oria de votos, rcsol veu: 

TERMINAR a adogac da interpretaçao dada pclo Egregio Supremmo 

Tribunal Federal ao apreciar a Representaçao n° I40-8, publi 

cada no DOU de 25.TT. 88, cujos termos sao os s©guintes: "AOR 

DAM OS MINISTROS DO SUPREMO TRI SUNAL FEDERAL, EM SESSAO PLENA 

RIA, NA CONFORMIDADE DA ATA DO JULGAMENTO E DAS NOTAS TAQUIGRAA 

FICAS, POR UNAN IMIDADE DE VOTOS, EM C ON HECER DA REPRESENTAGAO 

DA LEI 
E ASSENT AR A SEGu INTE INTERPRETAÇÃO DO ART. 65, VI|1, 

COMPLEMENTAR N 35/79 E ART. 19 DO DECRETO-LE N 2.019/83: 

NAO E O OMPUTÅVEL PARA FINS DE GRATIFICAÇAO ADICION AL, DEVIDA 

ACS MAGISTRADOS DA UNI AO, TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO A PESSOAS 

DE DIREITO PRIVADO, SALVO QUANDO INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇAO' 

PUBLICA INDIRETA, EMPRESAS PUBL1CAS, SOCIEDADES DE ECON OMIA 

ISTA E FUNDAÇOES INSTITUIDAS PE LO POJER PUBLICO, AINDA QUE 

DESPIDAS DE NATUREZA AUTARQuiCA", em relaçao as percepçoes de 

gratifi caçao adici onal qdinqtenal (com base no Decreto lei N 

2019/83), deferi das a partir de 25.11.38, ficando, entretanto, 

respeitadas, por forga do di sposto no Art. 113, 111, da Consti 

tuiçao Federal de 1967 e da Emen da Constituci onal n9 de 1969, 

bem como do Art. 95, 111, da Constituigao vi gente, as situa 

çoes constituidas anteri ormente sob a egi de de interpretaçao 

mais ampla levada a efeito pelo Egregi o Tribunal Federal de Re 

cursos e Tribunal de Con tas da ln iao. 

Sala de sessao, 24 de janeiro de 1989 

Secretárla de Truaal Pleno 

Publicada no Diario de Astiça co Estado do Amazonas do dia 09/02/89, 
as fls. 04. JT 017 
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